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EMENDA No. 004 à 
LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

A Mesa ela Cimara Municipal ele Campo Limpo 
Paulista, Estado de Sio Paulo, no uso de suas atribuiçBes P 
tendo presente a deliberação do Plen~rio, de 10 de maio de 
1994, promulga a seguinte Emenda: 

Artigo 1o. - O inciso XI X do artigo 14 da 
Lei Orginica do Município passa a vigorar com a segu in te 
,,. e-:·~ d (:\ ç: f:\ () ~ 

· xrx 
Gabine ter os 
administraç:ão 
s obr e mat éria 

convocar o s Secretirios Municipaisr o Chefe de 
Diretores da Autarquia e de demais Órgãos da 
indiretar para prestar informaç:ies em Plenirio 

de s ua compet~nciar previamente declarada .· 

Art ifJO 2o .. 1... t E" 1 .... ::. ~:; : <:\ ::.m f.·~n e a promulfJada 
pela Mesa da Cimara na sessio seg uinte aq uela em que se der a 
aprovação7 revog adas as disposiç~es em contr~rio. 
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Registrada P publicada na 
C5 mara Municipal aos vinte e c in co dias do mês 
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de-"' mi 1 novecento~; 0~ novc-:rnt<:\ <~' qua.tro. 
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